
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LUIZ CARLOS TOMAZIO

   Endereço: AVENIDA  DR EDÉZIO VIEIRA DE MELO

    Complemento:

    Bairro: SUÍSSA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49000000

Requerente:    Advogado(a): EDNALDO BEZERRA DA SILVA JUNIOR  11154/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202040600564
Número Único: 0019759-76.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 12/05/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600564

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200804165304233 às 16:53 em 04/08/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 09/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUIZ CARLOS TOMAZIO

BANCO: 001

AGÊNCIA: 05657-X

CONTA: 000010018066-3

Nr. da Autenticação 9984372C718C7661
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIZ CARLOS TOMAZIO USEBENS SEGUROS S/A

3190723388 Aracaju Invalidez Permanente

22/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM OSTEOSSÍNTESE. ALTA MÉDICA.
P7 / P14 (IMAGEM)
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 18/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 506,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUIZ CARLOS TOMAZIO

BANCO: 001

AGÊNCIA: 05657-X

CONTA: 000010018066-3

Nr. da Autenticação 108D23513799FE05
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIZ CARLOS TOMAZIO USEBENS SEGUROS S/A

3190723388 Aracaju Invalidez Permanente

22/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DE PUNHO ESQUERDO.

PERICIADO VÍTIMA DE QUEDA DE MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 22/09/2019 E RECEBEU ALTA NO DIA
03/10/2019. O QUADRO FOI TRATADO COM REDUÇÃO E FIXAÇÃO DA FRATURA DE PUNHO COM 01 PLACA E 04
PARAFUSOS; EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.
Limitação funcional do punho esquerdo

Com sequela

Não

04/02/2020

Observações: VÍTIMA INDENIZADA ANTERIORMENTE ATRAVÉS DE ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL REFERENTE A UMA
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO PUNHO ESQUERDO EM GRAU MODERADO. DE ACORDO COM A PERÍCIA MÉDICA
ATUAL, HOUVE UM AGRAVAMENTO DA SEQUELA. DEVERÁ SER EFETUADO UM COMPLEMENTO, ADEQUANDO A
INDENIZAÇÃO PARA DANO SEVERO DO PUNHO ESQUERDO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA NA FACE ANTERIOR DO
PUNHO,AUMENTO DO VOLUME DA EPÍFISE DISTAL DO RÁDIO (CALO ÓSSEO), DOR, EDEMA E BLOQUEIO SEVERO
DA ARTICULAÇÃO DO PUNHO, RESTRIÇÃO IMPORTANTE DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DA
ARTICULAÇÃO DO PUNHO. AMPLITUDE DE MOVIMENTO ARTICULAR DO PUNHO: EXTENSÃO 00° / FLEXÃO 15°

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau intenso - 15
% 3,75% R$ 506,25

Total 3,75 % R$ 506,25
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Í.:Rê

Sinistro: 3790723388

: LUIZ CARLOS TOÍ"14 IO

CPF : 516 . 584.375-OO

À RA D R

Pnezados Senhores,

ESQUERDO COFI LTMITAÇAO SEVERA DOS MOVIMENTOS:

GS

z

U

CLAUDICAÇÃO E DOR; PERDA DA FORÇA DA MAO E DO PUNHO;

PRESENÇA DE I4ATERIAL METALÍCO; DTFICULDADES NO TRABALHO

E NO DIA A DTA.

Meu pnocesso Íoi pago un valor de R§ 7687'50, referente o
perda funcíonaL do punho, poeén esse pagamento não está conreto,
uma vez que minha sequela é supenion a 75%. ligando para o call
center fui orientado a envian uma nova documentação médica

nelatório com as descrições das lesões.

sendo assim, solicito que seja agendada uma perícia médica

com médico auditor da CNIS pana que sejam constatadas as sequelas
permanentes existentes.

Cento de vossa atenção e atendimento, coloco-me a disposição
para qualquer esclanecimento que seja necessánio a plena

elucidação do sinistno, atnavés dos telefones citados logo abaixo.

TELEFONES PARA CONTATO: (79)3222-0817 0U (79) 99969-0]-67

LUIZ CARLOS TOMAZIO

Ara c 15 deu-Se,aj

I

Referente ao processo administrativo DPVAT por invalidez
parcial permanente, solicito que o pnocesso seja reanalisado.

Visto que existem sequelas penmanentes oniundas da |-RA'[!JW.
EXTREI'IIDADE DISTAL DO RÁDTO ESOUERDO CID,552.5., CONfONMC

o nelatónio médico em anexo.

onde, fez tnatamento cirúrgico e fixação de placa e panafusos

do rádio, porém ficanam as seguintes sequelas: MEMBRO SUPERIOR

l
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190723388 Vítima: LUIZ CARLOS TOMAZIO

Data do Acidente: 22/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUIZ CARLOS TOMAZIO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190723388 Vítima: LUIZ CARLOS TOMAZIO

Data do Acidente: 22/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUIZ CARLOS TOMAZIO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 60%
% Invalidez Permanente DPVAT: (60% de 25%) 15,00%
Valor a indenizar: 15,00% x 13.500,00 = R$ 2.025,00

Recebedor: LUIZ CARLOS TOMAZIO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 001

Agência: 000005657-X

Conta: 000010018066-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190723388 Vítima: LUIZ CARLOS TOMAZIO

Data do Acidente: 22/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), LUIZ CARLOS TOMAZIO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190723388 Vítima: LUIZ CARLOS TOMAZIO

Data do Acidente: 22/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUIZ CARLOS TOMAZIO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 506,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: LUIZ CARLOS TOMAZIO

Valor: R$ 506,25

Banco: 001

Agência: 000005657-X

Conta: 000010018066-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLiCtA clvlL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO - ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N': 131979/2019

DADOS DO REGISTRO
Data/HorâlníciodoRegistro:13/1212019'Í0:43 Oatâ/Hora Fim: 13112201910:59

o dê Políclâ: Dân,êla Ramos Lima BaÍêlo

OE

D

DADOS DA OCORRÊNCIA
Afeto: Delegacia Espêcial de Oelito§ de Tránsito

Data/Hora do Fato: 2210912O19 2O:OO

Locâl dô Fato

Município: São Cristóváo (SE)

Logradouro: Avenida Canal

Tipo do Locâl: Via Pública

rdo

Natureza Meio(s) Empregado(s)

1095: AUÍO LESÃO . ACIDENTE DE TRÂNSITO Não Houve

ENVOLVTOO(S)

Nomê Civil: LUIZ CARLOS TOMÂZO (viTlMA , COMUNICÂNTE )

Nacionalidade: Brasileira

Profissáoi Pintor

Estado Civil:Casado(a)

Nome da Mãê: Lindaura Santo§

Naturâlidâde:SE - Aracâiu Sexo:Masculino Nasc:13/01/1968

Nome do Pai: Pedro Tomazio

Documênlo(s)

CPF - Cadaslro de Pessoas Físicas: 5í6.584.37t00

Endêrêço

Município: Aracâiu - SE

Logradouro: Av. Dr. Edézio Vieira de Melo

BairÍo: Suissa

Telêfoner (79) 99&6-7762 (Celular)

N":1356

oBJETO(S) ENVOLVIDO(S)

Grupo Veículo

CPF/CNPJ do Proprletário 5'16.584.375-00

Rênavam 00203701640

Número do Chassl 9C2KC1610AR041 148

Co, VERMELHA

Município veiculo Aracâju

Modelo HONDNCGI S0 TITAN MIX KS

Quantidade 1 Unldade

Última Atualização Denatran 23/09/2019

Subgíupo Motocid eta./M otoneta

Placa NME6972

Número do Motor KC16E1A041148

Ano/Modelo Fabrlcação 2010/2010

UF Vêlculo SêrgiPe

Ma.ca/lrodêlo HONDA,/CG150 TITAN Mlx KS

VeÍculoAdulterado? Não

Situação Envolvido

Situação do Vêículo NADA CONSTA

Nome Envolvido Envolvimêntos

Luiz Caí1os Tomazio PÍoprietário

#on',.---=o

D€lêgado dê Polícia Civil:Daniela Ramos Limâ Baíeto
lmpres.so tor: Càrios Rodago R b€Ío de Ameda
Oalâ de lmprÊssão 1311?,2019'10:59
Protocolo n': Não disPonivêl

Página 1 de 2

pp€ - procêdimentos Policiai§ Eletrônicos
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS OE TRÂNSITO . ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N": 131979/2019

RELATO/HISTÓRICO
Relata que conduzia sua motocicleta pela avenida Canal, quando derrapou com a moto, pordeu o controle e caiu; OUE Íoi
lêvâdo por carro particular para o hospital Nêstor Piva, onde Íoi constatada ÍÍatuÍâ do punho esquerdo; QUE passou por
procedimento cirúrgico no hospital Zé Franco em N. Sra. do Socono/SE

ASSINATURAS

Cárlos Rodngo de Almeida
ftqivão d€ Poltcia

MEridh 1033

Rocpoí9ávÉl p€lo Atrúimenlo
'o!cl.ô 9.6 c ddiro. 3m a. lrr.tio quê u q.) ú.t6(.1 6pôâúv.t D.l6 hr6Éa@. ..1m. .-lnad& € d.ít. ou. ,otbEi E Én.t r.tv I . di.lDtmaú p.t F.âte d.dÍ.ç!o qJ. d.t
ôdt n. drbtu pBústj 6 Àrlr!6. 33sDêáue.Éó àlu.am . 3acc6'rü6§á. Fôk ô cnE e d. côú.wn9ro do códisô rhn t Bú.&àqr

r

Páginâ 2 dê 2

PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos#s:rçi,
Delegado de Polícia Civl Daniela Ramos Llma Barreto
lmpresso por: Carlos Rodrigo RibsiÍo de Ameida
Datâ de lmpressáor 1311i,20191A,59
Píotocolo no: Não disponívêl
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Anarnnes co da ença
. ,')

Exame Físico:

Prescrição de Mêdicamêntos: Quantidade

Éxarnes Solicitados; n-,\-.>
lJ >- É de

CID Principal:_
Saída do Alendimênto:
Encaminhamentos:

CíD Secundária:
c.\.<:-)

LUIZ CARLOS TOMAZIO
PacienteProÍissionâl

i:

Tr) r-^L.<--,"u.arl- \ .- -.= l':.§..,-..-.ô\<>

H. aeRecepção:

8 Meses

- l-1,

<=

Retorno (Dias): _

I

p. 23



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

TRAUMA CONTUSO EM PUNHO DIREITO (SEM FRATURA) 
FRATURA DE FALANGE PROXIMAL DE 2° QUIRODÁCTILO ESQUERDO, SEM DESVIO.

 TRAUMA CONTUSO EM PUNHO DIREITO (SEM FRATURA) E FRATURA DE FALANGE PROXIMAL DE 2° QUIRODÁCTILO ESQUERDO, SEM DESVIO, DE 
TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA HOSPITALAR NO MESMO DIA. IMOBILIZADO COM TALA, A QUAL USOU POR 1 MÊS. ESTÁ DE ALTA DA ORTOPEDIA. 
REFERE DOR EM PUNHO E NO DEDO.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

LIMITAÇÃO DISCRETA NO MOVIMENTO DE FLEXÃO DO 2 QUIRODÁCTILO ESQUERDO CERCA DE 10%. AUSÊNCIA DE ATROFIA. 
EDEMA DISCRETO E DISCRETA LIMITACAO DA EXTENSAO EM PUNHO DIREITO. AUSÊNCIA DE CICATRIZ.

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

PUNHO DIREITO

II DEDO DA MÃO ESQUERDA

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

Local e data de realização do exame médico legal:

SE - ARACAJU, 14/10/2016

RG 849957 - SSP

14/10/2016 ARACAJU/SE

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

x 10% 25% 50% 75%

x 10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3160583364 - 1

LUIZ CARLOS TOMAZIO

Médico Perito: WANDERLANIA ARANHA DINIZ CRM:3506/SE

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): AVENIDA DOUTOR EDÉSIO VIEIRA DE MELO  nº 1356 - SUÍSSA - ARACAJU/SE

100%

100%

100%

100%
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Assinatura do perito Examinador - CRM
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